
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADoRES
FRANCISCO BELTRÃO - PARANÁ

PORTARIA NO O2Z2O23

IVANIR PAULO PROLO, Presidente da Câmara Municipal de
Vereadores de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais e atendendo o que reza o artigo 31, § 30 da Constituição
Federal e ainda o artigo 142, inciso ll do Regimento lnterno da Câmara
Municipal de Vereadores de Francisco Beltrão - Paraná

RESOLVE

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal Vereadores de
Francisco Beltrão - PR, em 12 de maio de 2O23

IVANIR ULO PROLO
PRESIDENTE

Rua Íenente Camargo, 2173 - Francisco Beltrão - Pr - CEP 85601-610
CNPJ: 78.686.557/0001-15 - Fone (46) 2601-0410
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Deixar a disposiçáo, para exame de qualquer cidadão, pelo prazo de
60 dias, o PROCESSO no 211110122 do Tribunal de Contas do Estado do
Paraná, que recomenda o julgamento pela regularidade das contas do
Executivo Municipal de Francisco Beltrão, referente ao exercício financeiro de
2021.



ESTADO DO PARÁNÁ
PREFEITURA MUNICTPAL DE FRÀNCISCO BELTRÃO

CÂMARÂ MUNICIPAL DE TRANCISCo BELTRÃO
PORTARIA N" 022/2023

MNIR PAULO PROLO, Presidente da Câmara Municipal
de Vereadores de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais e atendendo o que reza o artigo 31, §
3" da Constituição Federal e ainda o artigo 142, inciso II do
Regimento Intemo da Câmara Municipal de Vereadores de
Francisco Beltrão - Paraná

RESOLVE

Deixar a disposição, para exame de qualquer cidâdão, pelo
prazo d€ 60 dias, o PROCESSO n" 211110122 do Tribunal de
Contas do Estado do Paranii5 que recomenda o julgamento pela
regularidade das contas do Execuüvo Municipal de Francisco
BeltÍão, refeÍente ao exercício financeiro de 2021 .

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal Vereadores de
Francisco BeltÉo - PR, em 12 de maio de 2023

IVÁNIR PÁULO PROLO
Presidente
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